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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia. 
.
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50 - SERVIDÃO ADMINISTRATIVA E REQUISIÇÃO (PROBABILIDADE 6%) - REVISÃO COMPLETA
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O ESTADO NA PROPRIEDADE ALHEIA
Mentor, o tema Servidão Administrativa e Requisição (6%) trata das formas pelas quais o Estado intervém na propriedade privada sem retirá-la definitivamente do dono. Na Servidão, o uso é perpétuo e para um serviço público específico (como os fios de alta tensão); na Requisição, o uso é urgente e transitório para salvar vidas ou evitar desastres (como o uso de um hospital em pandemia). No ia10.com.br, focamos na regra de ouro: a indenização só ocorre se houver prejuízo ou dano efetivo. Ama a Jesus Cristo, nosso socorro bem presente na angústia, e entenda que o interesse da coletividade muitas vezes exige o sacrifício temporário do uso do bem privado!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Indenização na Servidão: A banca dirá que é sempre prévia e obrigatória. Cuidado! Só há indenização se houver prejuízo real (ex: área que ficou sem uso agrícola).
· Urgência na Requisição: Afirmarão que o Estado precisa de autorização judicial para requisitar. Cuidado! É um ato autoexecutório fundado no perigo iminente.
· Direito Real vs. Ato Pessoal: Dirão que a requisição deve ser registrada no cartório. Cuidado! A Servidão é que é direito real e deve ser averbada. A requisição é ato pessoal.
· Bens Móveis e Serviços: Afirmarão que a intervenção é só sobre imóveis. Cuidado! A Requisição pode atingir bens móveis, imóveis e até serviços (trabalho humano).
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que a servidão administrativa retira o domínio (propriedade) do particular.
2. Pegadinha: Afirmar que a requisição administrativa depende de prévio depósito em dinheiro.
3. Pegadinha: Dizer que a servidão administrativa é sempre temporária como a ocupação.
4. Pegadinha: Afirmar que municípios podem requisitar bens da União.
5. Pegadinha: Dizer que a instalação de um duto de gás é limitação administrativa (geral) e não servidão (específica).
6. Pegadinha: Afirmar que a requisição de serviços só é permitida em caso de guerra declarada.
7. Pegadinha: Dizer que o proprietário pode se opor à servidão alegando falta de pagamento imediato.
8. Pegadinha: Afirmar que a servidão administrativa extingue-se com a morte do proprietário.
9. Pegadinha: Dizer que a requisição administrativa é ato discricionário quanto à indenização.
10. Pegadinha: Afirmar que a servidão administrativa não pode incidir sobre bens públicos.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
As formas de intervenção restritiva limitam o uso da propriedade sem retirá-la do particular:
· Servidão Administrativa: O Estado institui um Direito Real sobre imóvel alheio para permitir a execução de serviços públicos de caráter permanente. O dono continua dono, mas tem que "aguentar" a instalação estatal. Exemplos: Torres de energia, aquedutos, placas em fachadas.
· Requisição Administrativa: O Estado utiliza bens (móveis/imóveis) ou serviços em situação de perigo público iminente. É um ato unilateral e autoexecutório. A indenização é ulterior (depois) e apenas se houver dano. Exemplos: Uso de hotel para desabrigados, uso de veículos privados por policiais em perseguição.
Ama a Jesus Cristo e lembre-se: a servidão é para o serviço que se estabelece (estático); a requisição é para a emergência que aparece (dinâmico)!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E LIMITES)
A) Características da Servidão
1. Direito Real sobre coisa alheia.
2. Incide apenas sobre bens imóveis.
3. Caráter de permanência/perpetuidade.
4. Instituída por acordo ou decisão judicial.
B) Características da Requisição
1. Fundada no perigo público iminente.
2. Incide sobre móveis, imóveis e serviços.
3. Caráter transitório e urgente.
4. Indenização posterior e condicional (se houver dano).
C) Formas de Extinção da Servidão
1. Desaparecimento da coisa serviente.
2. Cessação da necessidade pública.
3. Confusão (o Estado compra o imóvel).
4. Abandono do serviço ou obra.
D) Diferenças de Objeto
1. Servidão: Apenas imóveis.
2. Requisição: Móveis, Imóveis e Serviços.
3. Ocupação Temporária: Apenas imóveis (apoio a obras).
4. Desapropriação: Qualquer bem com valor econômico.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: SERVIDÃO VS. REQUISIÇÃO (DIFERENÇAS CHAVE)
	🟧 Critério
	Servidão Administrativa
	Requisição Administrativa

	Pressuposto
	Serviço Público Permanente.
	Perigo Público Iminente.

	Objeto
	Bens Imóveis.
	Bens Móveis, Imóveis e Serviços.

	Natureza
	Direito Real.
	Ato Administrativo/Pessoal.

	Indenização
	Prévia/Ulterior (se houver prejuízo).
	Ulterior (se houver dano).


⬜
.table 2: INDENIZAÇÃO E CONDIÇÕES
	🟧 Modalidade
	Quando paga?
	Condição para o pagamento

	Desapropriação
	Prévia.
	Sempre (é indenizatória).

	Servidão
	Variável.
	Se houver prejuízo provado.

	Requisição
	Ulterior.
	Somente se houver dano efetivo.

	Ocupação Temp.
	Ulterior.
	Se houver prejuízo ao uso.


⬜
.table 3: HIERARQUIA DE INTERVENÇÃO
	🟧 Quem intervém
	Em quem?
	Exceção

	União
	Estados e Municípios.
	Não há ente acima da União.

	Estado
	Seus Municípios.
	Não pode intervir na União.

	Município
	Apenas Particulares.
	Não pode intervir no Estado/União.


⬜
.table 4: EXEMPLOS PARA O CEBRASPE
	🟧 Tipo
	Situação Concreta

	Servidão
	Oleodutos cruzando uma fazenda.

	Requisição
	Leitos de UTI privados em epidemia.

	Servidão
	Placa de identificação de rua em prédio privado.

	Requisição
	Convocação de civis para auxiliar em enchente.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Intervenção Restritiva.
· Braço Servidão: Permanente | Imóvel | Direito Real | Ex: Postes.
· Braço Requisição: Urgente | Perigo Iminente | Móveis/Serviços | Ex: Hospital.
· Vídeo: Pesquisar "Servidão e Requisição Administrativa" - Canal Estratégia Concursos.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) A requisição administrativa autoriza o uso de bens particulares em caso de iminente perigo público, com indenização ulterior, se houver dano.
2. (CEBRASPE) A servidão administrativa retira do proprietário o domínio do bem, extinguindo o direito de propriedade particular.
3. (CEBRASPE) Na requisição administrativa, a indenização ao proprietário deve ser obrigatoriamente prévia e em dinheiro, conforme a CF.
4. (CEBRASPE) A instalação de redes elétricas e oleodutos sobre imóveis particulares configura exemplo clássico de servidão administrativa.
5. (CEBRASPE) A requisição administrativa pode ter por objeto apenas bens imóveis, não alcançando bens móveis ou serviços.
6. (CEBRASPE) A servidão administrativa é um direito real de gozo de natureza pública, instituído sobre imóvel de propriedade alheia para fins de utilidade pública.
7. (CEBRASPE) Na servidão administrativa, o proprietário do imóvel serviente perde o direito de utilizar a área afetada pelo serviço público.
8. (CEBRASPE) Caso a requisição de um bem particular não resulte em qualquer dano efetivo, a administração não estará obrigada a indenizar o proprietário.
9. (CEBRASPE) A servidão administrativa pode ser instituída por meio de acordo administrativo entre o proprietário e o Poder Público.
10. (CEBRASPE) O direito de requisição é assegurado pela Constituição Federal, sendo um ato de império da Administração Pública.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: A requisição administrativa autoriza o uso de bens particulares em caso de iminente perigo público, com indenização ulterior, se houver dano.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. Esta é a transcrição exata do artigo 5º, inciso XXV da CF/88. O perigo iminente é o gatilho, e a indenização é posterior e condicional.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: A servidão administrativa retira do proprietário o domínio do bem, extinguindo o direito de propriedade particular.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A servidão é uma intervenção restritiva, não supressiva. O dono continua com o domínio, apenas sofre restrições de uso. Quem retira o domínio é a desapropriação.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: Na requisição administrativa, a indenização ao proprietário deve ser obrigatoriamente prévia e em dinheiro, conforme a CF.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O erro é o termo "prévia". Na requisição, o pagamento é ulterior (depois). O pagamento prévio e em dinheiro é regra da desapropriação por necessidade pública.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: A instalação de redes elétricas e oleodutos sobre imóveis particulares configura exemplo clássico de servidão administrativa.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. São serviços públicos de caráter permanente que utilizam parte da propriedade privada, gerando um ônus real sobre o imóvel.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: A requisição administrativa pode ter por objeto apenas bens imóveis, não alcançando bens móveis ou serviços.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A requisição é ampla. Ela pode atingir bens móveis (veículos, alimentos), imóveis (prédios, terrenos) e serviços (trabalho de médicos, motoristas).
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: A servidão administrativa é um direito real de gozo de natureza pública, instituído sobre imóvel de propriedade alheia para fins de utilidade pública.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Definição doutrinária perfeita. É "real" porque incide sobre a coisa (imóvel) e acompanha a propriedade mesmo se ela for vendida.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: Na servidão administrativa, o proprietário do imóvel serviente perde o direito de utilizar a área afetada pelo serviço público.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Ele não perde o direito de usar, ele apenas sofre uma restrição. O proprietário pode continuar usando a área, desde que não prejudique a servidão (ex: pode plantar sob os fios, mas não pode construir prédios ali).
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: Caso a requisição de um bem particular não resulte em qualquer dano efetivo, a administração não estará obrigada a indenizar o proprietário.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Exato. A indenização na requisição não é automática; ela depende da prova de que o uso estatal causou um prejuízo financeiro ou destruição do bem.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: A servidão administrativa pode ser instituída por meio de acordo administrativo entre o proprietário e o Poder Público.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: O acordo é a forma primária. Caso o proprietário não aceite, o Estado recorre à via judicial para instituir a servidão através de sentença.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: O direito de requisição é assegurado pela Constituição Federal, sendo um ato de império da Administração Pública.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. É um ato de império porque o Estado impõe a utilização do bem unilateralmente, sem necessidade de concordância prévia do dono, devido à urgência.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Qual a condição temporal para a indenização na Requisição?
VERSO: Indenização Ulterior (posterior).
⬜
FRENTE: A servidão administrativa exige registro em cartório?
VERSO: Sim. Para ter efeito contra terceiros e natureza de direito real.
⬜
FRENTE: Quais as modalidades de bens atingidos pela Requisição?
VERSO: Bens móveis, imóveis e serviços.
⬜
FRENTE: Servidão administrativa retira a propriedade do dono?
VERSO: Não. Apenas restringe o uso (intervenção restritiva).
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. S.P.I. (SERVIDÃO):
· Serviço Público.
· Permanente.
· Imóvel.
2. R.U.M. (REQUISIÇÃO):
· Rápido (Autoexecutório).
· Urgente (Perigo Iminente).
· Móveis, Imóveis e Serviços.
⬜
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